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Processo nº: 729070/18 

Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 

Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC 
DONALD GHISI, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, 
VERANICE MARIA DALLE MOLE FLORES 

Advogado/Procurador JAQUELINE MARQUES DE SOUZA, PAULO MAC 
DONALD GHISI, PRISCILA STELA PEDROSO 

Assunto: RECURSO DE REVISÃO 

Despacho: 1500/19 

 

O senhor Paulo Mac Donald Ghisi opôs Embargos de Declaração 

(peça 141), em face da decisão consubstanciada no Acórdão nº 3.089/19 – Tribunal 

Pleno (peça 136), que julgou pelo não provimento do Recurso de Revisão. 

Conforme Certidão de Publicação DETC nº 16646/19 – DG (peça 137), 

a decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná nº 2164, do dia 14/10/2019. 

Considerando que a petição foi protocolada em 22/10/2019, portanto 

tempestivamente, e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 

admissibilidade, recebo o presente Embargos de Declaração, nos termos do art. 490 

de Regimento do Interno. 

Assim, preliminarmente, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para autuação da peça recursal. 

Em seguida, retornem para julgamento. 

Publique-se. 

 

 

Curitiba, 31 de outubro de 2019. 
 
 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro 


